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PORTARIA N9 535, DE 09 DE FEVEREIRO DE2O26.

"Dispõe sobre a nomeação da Chefe do

Departamento de Controle e lnspeção Animal e

Vegetal".

O Presidente da Associação Pública dos Municípios da Microrregião do Médio Rio
Grande - AMEG, com base no que dispõe o Anexo lV - "ll - Presidência" clc art. arl. 49, inciso !1,

ambos do Contrato de Consórcio Público Consolidado do Terceiro Termo Aditivo da Associação
Pública dos Municípios da Microrregião do Médio Rio Grande - AMEG, RESOLVE:

Art. le Fica nomeada para o emprego público comissionado de Chefe do Departamento
de Controle e lnspeção Animal e Vegetal, tsabela Nascimento Vaz Cardoso, brasileira, solteira,
Médica Veterinária, inscrita no CPF sob o ne ***.201.286-**, portadora do RG ne **.188.66*

PC/MG, residente e domiciliada na Rua Caiapos, 76, Baino São Benedito, CEp: 37.900-196 -
Passos/M G.

Parágrafo único. A jornada de trabalho será de 200 (duzentas) horas mensais, com satário
de RS 6.668,75 (seis mil seiscentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos).

Art. 2e Fica a Chefe de Departamento investida de poderes de fiscalização, no âmbito do
Serviço de lnspeção Municipal - SlM, da Associação Pública dos Municípios da Microrregião do
Médio Rio Grande - Consórcio AMEG, competindo-lhe exercer atividades de inspeção, controle,
orientação, lavratura de autos, notificações, termos e demais atos administrativos inerentes à

função fiscalizatória, nos termos da legislação vigente, regulamentos e normas técnicas
aplicáveis.

Art. 3s Esta Portaria entra em vigor a partir de sua elaboração, retroagindo seus efeitos ao

dia 05 de fevereiro de 2026.

Daniel Ferreira da Silva
Prefeito de São Tomás de Aquino

Presidente da AMEG
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